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LEI MUNICIPAL Nº 2.677, DE 04 DE MAIO DE 2017. 

 

 

Acresce o Inciso XII ao Artigo 1º da Lei 

Municipal n. 2.476/2012. 

     

 

O PREFEITO MUNICIPAL Faço saber que a Câmara Municipal de 

Vereadores decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

   

  Art. 1º - Esta Lei acresce o Inciso XII, ao Artigo 1º da Lei 2.476/2012, de 07 

de dezembro de 2012, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“XII – Os que estiverem em débitos com a Tesouraria Municipal”. 

  

  Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entra em 

vigor na data de sua publicação. 

 

São Valentim, RS, 04 de maio de 2017. 
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